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C' D~ rwnz::s . PPA::ECIDC fi!;;:. ~IO .Prercito Iun í c I pa I d~ZU

dos .Eat~do de 3~o Puulo .no uno de 3Ua~ at r i bui ções l ezai s ,

Fa z 6:lUOr que :l Ceraru-a lhm í c Lpa I LlprOVO l1 c e h ' snnc Iona n

DZ 19R7DE 10 D: NOVD m RO

" .\L'I.'EJ"tt\ i. D~lCJtI~Aç:O tCnIA B 5UP::xm:::.
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.\RI'O vI).. O cmpre.=o ou f'Wlção de TOPOGr'..A.."'O_ cf cr-cnc La XII 

(tiozo)-que Co i cria do vc l~ Lei n~ 1 . 03~ , de :0 do outubro de 1987-~iYisüo de

ll~hitação c Desenvol v iment o Urbano-rica tr~n6for~ado no coprc~o de AU ILIA

DZ TOJ~G~\FO _rcrerencia X ( dez) , c an t i du a Qecc~ lot aç~o .,
AIn'Q 4Q- .\ s a t r i bu i ç ões dos ce pr-cgco r crer raeo nos i nc i -

s os I c II do art igo l Q, s crEo de f i n i doo por ato do Pre fe i to .

AnTa 5 0- Fica c r ndudc ue. (1) cup r-cgc de JtRm:..\1>i:I IU- r e le

r- cnc Iu s a l a r i a l " I I " (doi s) -Dl vis üo de l;ducaçáo-S:::)!AE.
hRro 60.. O urt ico , a , da Lei nU l .O~2 , de :0 de outubro de

1087 pa s sa c ter a s egu i n t e r cdação :
" Art a 7 Q! -O a tual C!Jprct;o ou tLmçáo de Ch ef e do

Seçio ~e I nstrur,ão e PrQCC5~ancnto de necursos-rcfere~

cia XI ( o nz e)-Divi são d:l r.'a 7.enda .. t"ica mo.nt i do e l ot a do

na racs c n DiVisão , o s ou atua1 titul'l.r serú r-omancj adc po

ato do Z::cccutivo , t:antida sua r e ferencia sn l ar ial atu.al .

I\ -:tr .. 7 0_ As cleS;lcs<lo decor r en tcs da pr e s onüe lei correrão

pe l as dotaçõos pro,riaa do orç~Jcnto vi~cnte ,suvleocntadas s e ncccssari o

-euogue tIs . 02-

A!!:'Q 1'- Os ctlp r ccos ou funçõe s a badxc ~SS.:wl a t or a r:c 

L~intc den omi nação :
1 - 01 (urJ;) de ~"' s siotcntc Tec n i c o <.1(~ lJi r13 t or - reíC!r en c i u rI k~inzc)

Di v ioã o de Ser v iços l;un i c ipa io . - par:l ..lssr;.sson '.:'EC:;XCO....-.J::.ntidua

a ~csma r eíerencia sa l a r i a l o lotação .

II-Ol (Ul3) de Chcf'c da Scçco (10 E:,:::"cd icnte c acr -v f çca Cicruis- rcí'cr c n

c La XII I (tl'CZO) _Di\' i süo de }..t.mi n ist r a ç 5.o-113r a .\s:J~son 'l.·~HICO..

I.D;'l1UISTR."oT I'/O-ua.n t i ôaa a noaaa r eferencia rta Lat-La I c lot ação .

~!~g 2Q- Pica su~rimida a Seção de ~,euicnte c Se r vi ços Cic

r ais-Divi são de ~~~inistraç~o , c ri~da ~clo arti~o 5Q ,a~ Lei 103~ ,dc ~O de ou

t u br o de 1007 .
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